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DECRETO 0187/2019                       CONDE, 20 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional para autorização das 
despesa orçamentárias e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Conde, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, demais 
legislações vigentes e conforme a Lei Nº 10092019 de 14/01/2019 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
1.423.600,00 (um milhão, quatrocentos e vinte e três mil, seiscentos reais). 
Destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 

20600 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2012  MANUT DAS ATIV DA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

04.122.0011.2012.3390300000.001 MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00 
04.122.0011.2012.3390930000.001 INDENIZACOES E RESTITUI-COES 20.000,00 
 Valor Total da Ação ( 2012 ) R$ 55.000,00 

 Valor Total do Órgão ( 20600 ) R$ 55.000,00 

21100  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
2023   MANUT DAS ATIV DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0017.2023.3390390000.001 OUTROS SERV.DE TERC. PES-SOA 
JURIDICA 

 
1.000.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2023 ) R$ 1.000.000,00 

 Valor Total do Órgão ( 21100 ) R$ 1.000.000,00 

21400 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2029   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSIN.FUNDAMENTAL-MDE 

12.361.0025.2029.3390300000.111 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00 
 Valor Total da Ação( 2029 ) R$ 60.000,00 

 
Valor Total do Órgão (21400 ) R$ 60.000,00 

21500 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DA AÇÃO SOCIAL 
2043  MANUT DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08.244.0033.2043.3190040000.001 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

42.600,00 

 Valor Total da Ação ( 2043 ) R$ 42.600,00 

2044  MANUT DAS ATIV DA PROT SOCIAL DA MÉDIA COMPLEXIDAD 

08.244.0033.2044.3390300000.390 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 
 Valor Total da Ação ( 2044 ) R$ 6.000,00 

 Valor Total do Órgão ( 21500 ) R$ 48.600,00 
21600 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2053  MANUTENÇÃO DAS ATIV DA SECRETARIA MUN DE SAÚDE 

10.301.0034.2053.3390300000.211 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 
10.301.0034.2053.3390390000.211 OUTROS SERV.DE TERC.PES-SOA 
JURIDICA 

200.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2053 ) R$ 215.000,00 

2063  MANUT DAS ATIV DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

10.305.0034.2063.3390300000.212 MATERIAL DE CONSUMO 45.000,00 
 Valor Total da Ação ( 2063 ) R$ 45.000,00 

 Valor Total do Órgão ( 21600 ) R$ 260.000,00 

 Valor Total R$ 1.423.600,00 
 

Art. 2º - Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o 
crédito orçamentário no valor de R$ 1.423.600,00 (um milhão, quatrocentos 
e vinte e três mil, seiscentos reais). Descriminado nas seguintes dotações: 
 
20600 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2012 MANUT DAS ATIV DA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 

04.122.0011.2012.3390310000.001 PREMIACOES CULT.ART. 
CIENT.DESP.E OUTRAS 

 
100.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2012 ) R$ 100.000,00 

 Valor Total do Órgão ( 20600 ) R$ 100.000,00 

21400 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1010  AQUIS DE EQUIPAMENTOS E MAT PERMANENTE P/CRECHES 

12.365.0027.1010.4490520000.111 EQUIPAMENTOS E MATE-RIAL 
PERMANENTE 

 
255.000,00 

12.365.0027.1010.4490520000.124 EQUIPAMENTOS E MATE-RIAL 
PERMANENTE 

 
105.000,00 

 Valor Total da Ação ( 1010 ) R$ 360.000,00 

2027 MANUTENÇÃO DAS ATIV.DO ENS.FUNDAMENTAL-FUNDEB 40% 

12.361.0021.2027.3390300000.113 MATERIAL DE CONSUMO 190.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2027 ) R$ 190.000,00 

2033  DESENVOLVIMENTOS DAS ATIV QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO 

12.361.0029.2033.3390300000.120 MATERIAL DE CONSUMO 115.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2033 ) R$ 115.000,00 

2040  MANUTENÇÃO DAS ATIV DA COORDENADORIA DE ESPORTE 

27.812.0032.2040.3390300000.001 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 
27.812.0032.2040.3390320000.001 MATERIAL DE DISTRIBUICAO 
GRATUITA 

45.000,00 

27.812.0032.2040.3390360000.001 OUTROS SERV.DE 
TERC.PESSOA FISICA 

25.000,00 

27.812.0032.2040.3390480000.001 OUTROS AUX.FINANCEIROS A 
PESSOAS FISICAS 

45.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2040 ) R$ 140.000,00 

 Valor Total do Órgão ( 21400 ) R$ 805.000,00 

21500     SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DA AÇÃO SOCIAL 
2043 MANUT DAS ATIVIDADES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08.244.0033.2043.3190040000.311 CONTRATACAO POR TEMPO 
DETERMINADO 

42.600,00 

 Valor Total da Ação ( 2043 ) R$ 42.600,00 

 Valor Total do Órgão ( 21500 ) R$ 42.600,00 

21600 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1102  AQUISIÇÃO DE EQUIP E MATERIAIS PERMANENTE P/UBS 

10.301.0034.1102.4490520000.220 EQUIPAMENTOS E MATE-RIAL 
PERMANENTE 

 
476.000,00 

 Valor Total da Ação ( 1102 ) R$ 476.000,00 

 Valor Total do Órgão ( 21600 ) R$ 476.000,00 

 Valor Total R$ 1.423.600,00 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

GABINETE  DA PREFEITA 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 20 de setembro de 2019, revogadas as 
disposições contrárias. 

 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita    

 
PORTARIA Nº 0171/2019     CONDE – PB, 16 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Constituir a Comissão de Sindicância do Processo 
Administrativo da Corregedoria da Guarda Civil do Município de Conde, 
destinada a apuração de fatos (materialidade e autoria) da irregularidade 
constantes no Processo Administrativo de nº 3988/2019. 

 
Art. 2º - Compõem a Comissão de Sindicância do Processo 

Administrativo constituída por esta Portaria: 
I – Robson Santos Cruz – Matr. 1781 (Presidente) 
II – Almir da Paz Diniz – Matr. 1529 (Secretário) 
III – Salomão Fernandes Nobre – Matr. 1567 (Membro) 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita    

 
Publicado no Diário Oficial do Município nº 1.584, em 17 de setembro de 2019. 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.  

 


